
Prefeitura da Estância de Águas da Prata
.•Rainha das Aguas ••

Estado de São Paulo

DECRETO NO 30~ de 06 de Fevereiro de 197 •

"Decllilr? F1Cult<'1tivo o lJO.tlto dOi. Prefei-

tur~ no dia 10 do ef)rrente. 11

•

WELSON GONÇALVES BARBOSA. Prefei te Muni

Ci ..:)iÜ da Estnnci~ d~ Á.gUi,S da PrliltrM, Estado de São Plilulo etc.,

no uso de SE~S atribuições le.::~isque lhe silo conferidas [lor lei

Artigo 12 - Fica declarado "F«cul tg,tlvo"

Q Ponto dos fW1cion~rios no ex)edie~te da Prefeitura, no dia 10
do correntp. I:l~SJ exceto 2'.).';:; flr7idar'es d<;1.lüscina l"úblic~ e

.
.lim~e?,:'. :,\1blic~.

Artigo 2£ - ~ste Uecreto entrar~ em vi-
eor na data de sua ~ublic3ç;o, rcvo~~d~s ~s disposi~~e8 eQ con-
trJ:eio.

Prefeitura Municipal da Estancia de Água
da Pr'!ltêl., ;lOS seis ClióiS de m8s rIe fevereiro de mil novecentos

Welson vonç.lves 3"}r os:;;

Pro fei tl0;JJt
Soni~ Be~6Couto Reis

e setent~ e cinco••

Secret~ri~ Substitut.
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